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Dispõe sobre o diagrostico precoce da hemoglo-
tólhas

esrrgatias.

IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a ser obrigatório aos hos-

pitais e maternidades estaduais a realização

de exames para o disgnóstico precoce de hemo-

globinopatias em todas as crianças nascidas

em suas dependências,

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação,

JUSTIFICATIVA

Tem como objetivo este projeto de lei em pre-

venir moléstias congênitas graves no campo do sangue.

A henoglobinopatia libera hemoglobina no san-

gue pelos glóbulos vermelhos, provocando infecção, do tipo febril.

e que na maioria das vezes torna-se letal.

Em alguns municípios paulistas, desde 1991,
foi implantado o programa de triagem nos hospitais, tendo obtido

resultados excelentes,

Aquele recem nascido que é portador da doença

é chamado de homozigoto, aquele que recebeu de seus pais um gen
idêntico para um dado carater.

Assim diante da elevada incidência das hemo-

globinopatias em nosso seio, e a importância do diagnóstico preco

ce dos casos dos homozigotos, é que a Universidade Estadual de

Campinas, na pessoa da doutora Silvia Regina Brandalise, sugere a

elaboração de um projeto de lei que obrigue a realização do teste

Dessa forma entendemos ser de grande importân

cia para a família alização de tal teste.
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